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PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ – PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

VICE-PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - MARIA DE FÁTIMA VELOSO SOARES MOTA BASTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – FRANCISCO HELDER LIMA CASTELO 

1º VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – ÉRICO BATISTA LIMA 

 

_____________________________________________________________________________ 

 
Chefia de Gabinete - MARIA EVANGELISTA DE ALCANTARA DIMAS 

Procuradoria Geral do Município - SÉFORA PAULA LOIOLA FREIRE 

Controladoria, Ouvidoria, Transparência e Integridade Pública - CILÂNDIA MARIA DE ARAÚJO MOTA 

Secretaria de Orçamento e Finanças - MARIA REGINA MARCELINO GONÇALVES 

Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas - FRANCISCO LADISLAU CAVALCANTE SOBRINHO 

Secretaria de Planejamento, Pesquisa e Estatística - VANJA MARIA DOS SANTOS GONÇALVES ARAÚJO 

Secretaria da Educação - JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 

Secretaria da Saúde - GLAI JONES ALVES FEITOSA 

Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos - VALDEMAR GOMES BEZERRA JÚNIOR 

Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos - MATHEUS ABREU MOTA 

Superintendência do Meio Ambiente do Município de Tauá - EMILSON COSTA MOREIRA FILHO 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Tecnológico, Científico e Empreendedorismo - MARCIA MARIA 

NORONHA LIMA DE OLIVEIRA 

Secretaria de Esportes - LINDOMAR FERREIRA LOIOLA 

Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade - FRANCISCO AUGUSTO DE 

SOUZA JUNIOR 

Secretaria da Cultura, Turismo e Lazer - RADIR SOARES DA ROCHA 

Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas Locais - ANTÔNIO MARCOS CARACAS 

Instituto de Previdência Própria dos Servidores Municipais - LETÍCIA TAYNARA PAIVA LIMA 

Secretaria da Segurança Cidadã - ANTÔNIO SÉRGIO BEZERRA DOS SANTOS 

Autarquia Municipal de Trânsito - WARTON ALVES DE LIMA 

Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, Idoso, Drogas e Família - APOLYANNA LIMA FERREIRA 
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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 

 

DECRETO Nº 1031001/2021 - GABP 

 

DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO EX-VICE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAUÁ, JOAQUIM FEITOSA 

ALEXANDRINO GONÇALVES, “DR. FEITOSA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica deste 

Município e; 

CONSIDERANDO o falecimento do ex-Vice-Prefeito do Município de Tauá-Ceará, o Senhor JOAQUIM FEITOSA 

ALEXANDRINO GONÇALVES, conhecido como “DR. FEITOSA”, ocorrido em 31/10/2021; 

CONSIDERANDO o falecimento de cidadão de expressiva participação na política, advogado e membro de uma das famílias 

mais tradicionais da Região dos Inhamuns, que em vida muito contribuiu para o desenvolvimento e engrandecimento deste 

Município; 

CONSIDERANDO o seu comprometimento com a função pública, que o levou a relevante trajetória política no cargo de ex-

Vice-Prefeito, que exerceu com responsabilidade, presteza e em prol do interesse público; 

CONSIDERANDO que o lamentável acontecimento sensibilizou a sociedade tauaense e o sentimento de solidariedade, dor 

e saudade que emerge pela perda de um cidadão respeitável e de ilibado espírito público, como também as homenagens que lhe 

são merecidas;  

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu 
exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade. 

DECRETA: 

Art. 1°. Luto Oficial por 03 (três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do seu ex-Vice-Prefeito, o Senhor 

JOAQUIM FEITOSA ALEXANDRINO GONÇALVES “DR. FEITOSA”, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao Município 

de Tauá, como cidadão e agente político. 

Art. 2°.  Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira do Município ficará hasteada a meio 

mastro, junto a sede do Paço Municipal. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, em 31 de outubro de 2021. 

 

MARIA DE FÁTIMA VELOSO SOARES MOTA BASTOS 
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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